
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.889-A, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para dispor sobre regras 
que garantam a autonomia de escolha do método contraceptivo; tendo 
parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, pela aprovação 
deste e dos de nºs 2719/21, 2798/21, 2871/21, 2877/21, 2878/21, 
3382/21, 4389/21 e 162/22, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. 
LAURA CARNEIRO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
SAÚDE; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 
RICD).  
APENSE-SE A ESTE O PL-2719/2021.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2719/21, 2798/21, 2871/21, 2877/21, 2878/21, 3382/21, 
4389/21 e 162/22 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão   
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Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de
1996,  para  dispor  sobre  regras  que
garantam  a  autonomia  de  escolha  do
método contraceptivo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art.  9º da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

 “Art. 9º ...................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................
§ 2º É vedada a recusa injustificada da oferta dos métodos e técnicas

referidos  no  caput deste  artigo  por  parte  dos  serviços  de  saúde  e  das
pessoas jurídicas que comercializam os produtos de que tratam o inciso I do
caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998.” (NR)
Art.  2º A  Lei  nº  9.263,  de  12  de  janeiro  de  1996,  passa  a  vigorar  com as

seguintes alterações:

“CAPÍTULO II
DOS CRIMES, DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS E DAS

PENALIDADES” (NR)

“Art. 18-A. Constitui contravenção penal impedir ou dificultar, sem a
devida justificativa, o acesso aos métodos de planejamento familiar.

Pena – multa.”
Art. 3º Revoga-se o § 5º do art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de março de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-21-2889rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 

Federal, que trata do planejamento familiar, 

estabelece penalidades e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos todos 

os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que não coloquem 

em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção.  

Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer mediante 

avaliação e acompanhamento clínico e com informação sobre os seus riscos, vantagens, 

desvantagens e eficácia.  

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações:  

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 

anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 

sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado 

à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento 

por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 

relatório escrito e assinado por dois médicos. 

§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa 

manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito dos 

riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de 

contracepção reversíveis existentes. 

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou 

aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa 

durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, 

drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente. 

§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada 

através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, sendo 

vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento 

expresso de ambos os cônjuges. 

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente 

poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. (Artigo vetado 

pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à 

direção do Sistema Único de Saúde. (Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2889-A/2021 

pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. Exigir atestado de esterilização para qualquer fim.  

Pena, reclusão, de um a dois anos, e multa.  

Art. 19. Aplica-se aos gestores e responsáveis por instituições que permitam a 

prática de qualquer dos atos ilícitos previstos nesta Lei o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º do 

art. 29 do Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado 

que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação 

específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 

estabelecidas, as seguintes definições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 

cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com 

a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e 

atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não 

de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e 

odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, 

mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a 

modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere 

produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de 

serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1º 

deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da 

garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, 

outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 

procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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assistenciais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos 

de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm 

sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 

constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito 

privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e 

o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.719, DE 2021 
(Dos Srs. Ricardo Silva e outros) 

 
Proíbe que planos e seguros privados de assistência à saúde exijam 
consentimento do companheiro para a inserção de Dispositivo 
Intrauterino (DIU) ou Sistema Intrauterino (SIU) em mulheres casadas, em 
união estável ou qualquer forma de relacionamento afetivo. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2889/2021 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021.

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Proíbe  que  planos  e  seguros  privados  de
assistência  à  saúde  exijam  consentimento
do  companheiro  para  a  inserção  de
Dispositivo Intrauterino (DIU) ou Sistema
Intrauterino (SIU) em mulheres casadas, em
união  estável  ou  qualquer  forma  de
relacionamento afetivo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º -  Fica proibido que planos e seguros privados de assistência  à saúde
exijam  consentimento  do  companheiro  para  a  inserção  de  Dispositivo  Intrauterino
(DIU)  ou  Sistema  Intrauterino  (SIU)  em  mulheres  casadas,  em  união  estável  ou
qualquer forma de relacionamento afetivo.

Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os planos e seguros
privados de assistência à saúde às penas previstas na Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem o objetivo de proibir que planos e seguros
privados de assistência à saúde exijam consentimento do companheiro para a inserção
de Dispositivo Intrauterino (DIU) ou Sistema Intrauterino (SIU) em mulheres casadas,
em união estável ou qualquer forma de relacionamento afetivo.

Desde  os  anos  60,  com  o  lançamento  das  primeiras  pílulas
anticoncepcionais, a gestação passou a ser encarada como um fenômeno biológico que
pode ser alcançado quando desejado. 

O  dispositivo  intrauterino  (DIU)  e  o  Sistema  Intrauterino  (SIU)  são
métodos anticoncepcionais reversíveis, de longa duração, e de alta eficácia que permite
o planejamento da gravidez.

Pág: 1 de 2

Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes, Anexo IV – Gabinete 904
Brasília / DF – Cep. 70.160-900 – E-mail: dep.ricardosilva@camara.leg.br  
Fones: (61) 3215-5904
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

Os  direitos  reprodutivos  determinam que  toda  mulher  tem  direito  de
decidir se quer ou não ter filhos e em qual momento da vida.

Ademais, homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos
termos da Constituição Federal de 1988, não cabendo ao homem o direito de interferir
na  liberdade  da  mulher  em  escolher  engravidar  ou  não,  mediante  expressão  de
consentimento na inserção de métodos contraceptivos. 

Contudo,  é  sabido  que  ainda  hoje  existem  seguros  de  saúde  exigem
consentimento do marido para inserção do DIU em mulheres casadas, ainda que não
haja nenhuma previsão legal para tal exigência1.

Por  todo  o  exposto,  solicito  aos  nobres  deputados  o  apoio  para  a
aprovação deste necessário Projeto de Lei, o mais urgente possível.

Sala da Comissão, 05 de agosto de 2021

_______________________________________

Deputado RICARDO SILVA

1 https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/08/seguros-de-saude-
exigem-consentimento-do-marido-para-insercao-do-diu-em-mulheres-
casadas.shtml

Pág: 2 de 2
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Dep. Tereza Nelma - PSDB/AL 
Dep. Denis Bezerra - PSB/CE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado 

que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação 

específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 

estabelecidas, as seguintes definições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 

cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com 

a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e 

atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não 

de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e 

odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, 

mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a 

modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere 

produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de 

serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1º 

deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da 

garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, 

outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 

procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-

assistenciais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos 

de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm 

sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 

constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito 

privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e 

o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.798, DE 2021 
(Do Sr. Marx Beltrão) 

 
Altera a Lei n° 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que regula o § 7º do art. 
226 da Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, 
estabelece penalidades e dá outras providências, para dispor sobre a 
utilização de métodos contraceptivos não cirúrgicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2719/2021. 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Câmara dos Deputados

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021

(Do Sr.  Marx Beltrão)

  Altera  a  Lei  n°  9.263,  de  12  de
janeiro de 1996, que regula o § 7º do
art. 226 da Constituição Federal, que
trata  do  planejamento  familiar,
estabelece penalidades e dá outras
providências,  para  dispor  sobre  a
utilização de métodos contraceptivos
não cirúrgicos.

  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 9° da Lei n° 9.263, de 12 de janeiro de

1996, que regula o §7° do art. 226 da Constituição Federal, que trata do

planejamento  familiar,  além  de  estabelecer  penalidades  e  dar  outras

providências, para dispor sobre a utilização de métodos contraceptivos

não cirúrgicos.    

Art. 2° O art. 9° da Lei n° 9.263, de 12 de janeiro de 1996, passa a

vigorar com acréscimo do §2° e consequente renumeração do parágrafo

único:        

“Art. 9° ................................................................................................

§1°  .....................................................................................................

.

§2° A utilização de métodos contraceptivos não cirúrgicos depende

exclusivamente da decisão voluntária da paciente após orientação

médica.” (NR) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212131862500
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        Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Recentemente foram divulgadas notícias de que Seguros de Saúde

estavam  exigindo  consentimento  do  cônjuge  para  a  utilização  de  DIU

(dispositivo  intrauterino)  em  mulheres  casadas.  O  DIU  é  um  dos  métodos

contraceptivos  mais  utilizados  no  mundo.  Trata-se  de  método  seguro  e

altamente eficaz.  Existem basicamente dois  tipos:  o  DIU de cobre e o DIU

hormonal.  Inclusive,  este  último  tem sido  muito  utilizado em mulheres  com

doenças  crônicas,  como  a  endometriose.  O  DIU  é  um  meio  contraceptivo

reversível e, se a mulher desejar engravidar, pode ser removido. Mesmo assim,

conforme já mencionado, os Seguros de Saúde estão exigindo a concordância

do cônjuge, e, assim, diversas mulheres têm perdido autonomia para decidir

sobre sua própria saúde. Então, infelizmente, em muitos casos, a judicialização

tem sido a opção para garantir acesso à utilização desse recurso.

Com o objetivo de respaldar tal exigência, as seguradoras de saúde

têm argumentado que essa nova obrigatoriedade de consentimento do cônjuge

se ampara na Lei n° 9.263, de 1996, que dispõe sobre planejamento familiar. O

§5°  do  art.  10  dessa  norma  estabelece  que  “Na  vigência  de  sociedade

conjugal,  a esterilização depende do consentimento expresso de ambos os

cônjuges”.  Entretanto,  tal  necessidade  aplica-se  apenas  nos  casos  de

esterilização cirúrgica através de laqueadura tubária, vasectomia ou de outro

método  cientificamente  aceito.  Já  a  histerectomia  (retirada  do  útero)  e  a

ooforectomia  (retirada  dos  ovários)  são  vedadas  com  a  finalidade  de

esterilização.  Ademais,  salienta-se  que  mesmo  a  necessidade  de

consentimento do cônjuge para esterilização cirúrgica, conforme estabelecido

na  referida  Lei,  tem  sido  alvo  de  constantes  críticas  por  vilipendiar  a

capacidade  de  autodeterminação  dos  sujeitos.  Considerando-se  o  texto

vigente, os indivíduos perdem o poder de gerência sobre o seu próprio corpo,

sua vida sexual, autonomia reprodutiva e liberdade individual.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212131862500
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Câmara dos Deputados

Assim,  o  consentimento  do  cônjuge  não  deveria  ser  exigido  nos

casos de utilização de métodos contraceptivos como o DIU, que muitas vezes

também  é  indicado,  conforme  já  mencionado,  para  tratamento  de  certas

condições crônicas como a endometriose. A interpretação extensiva da lei para

os  casos  de  utilização  do  DIU  e  outros  métodos  contraceptivos,  tornando

obrigatória a existência de consentimento expresso do cônjuge fere fortemente

a  autonomia  dos  indivíduos.  Em  especial,  configura-se  em  alienação  da

autonomia reprodutiva das mulheres.  

Nesse  contexto,  com  o  objetivo  de  buscar  garantir  a  autonomia

individual na decisão em questões referentes à saúde da mulher, bem como

reduzir possibilidades de interpretação equivocada do que já está disposto em

texto legal, apresento essa proposição para assegurar que a utilização de DIU

(dispositivo  intrauterino),  ou  outros  métodos  contraceptivos  não  cirúrgicos,

depende exclusivamente  da decisão voluntária  da paciente  após orientação

médica.

      Pelo exposto, estamos seguros de que a relevância dessa iniciativa

haverá de receber o apoio dos nobres parlamentares.

Deputado Marx Beltrão
PSD/AL

Sala das Sessões,         de        de 2021.
*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212131862500

PL
 n

.2
79

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
08

/2
02

1 
15

:0
7 

- M
es

a

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2889-A/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 

Federal, que trata do planejamento familiar, 

estabelece penalidades e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos todos 

os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que não coloquem 

em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção.  

Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer mediante 

avaliação e acompanhamento clínico e com informação sobre os seus riscos, vantagens, 

desvantagens e eficácia.  

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações:  

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 

anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 

sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado 

à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento 

por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 

relatório escrito e assinado por dois médicos. 

§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa 

manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito dos 

riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de 

contracepção reversíveis existentes. 

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou 

aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa 

durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, 

drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente. 

§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada 

através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, sendo 

vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento 

expresso de ambos os cônjuges. 

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente 

poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. (Artigo vetado 

pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à 

direção do Sistema Único de Saúde. (Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
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pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.871, DE 2021 
(Da Sra. Tereza Nelma e outros) 

 
Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que regula o § 7º do art. 
226 da Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, 
estabelece penalidades e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2719/2021.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. TEREZA NELMA e outros)

Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro
de 1996, que  regula o § 7º do art.  226 da
Constituição  Federal,  que  trata  do
planejamento  familiar,  estabelece
penalidades e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

                       Art. 1º Esta Lei acrescenta §7º ao art. 10 da Lei nº 9.263, de 10

de janeiro de 1996, que regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que

trata  do  planejamento  familiar,  estabelece  penalidades  e  dá  outras

providências.

Art.  2º O art.  10 da Lei nº 9.263, de 10 de janeiro de 1996,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 10. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§7º  A exigência contida no § 5º  não se aplica aos métodos
contraceptivos reversíveis.” (NR)

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219649941700
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O  dispositivo  intrauterino  (DIU)  é  um  método  contraceptivo  inserido

cirurgicamente  em  mulheres.  Há  DIUs  não-hormonais,  utilizados  para  a

contracepção,  e  os  hormonais,  usados  para  tratar   problemas  de  saúde  e

também para impedir a gravidez.

Recentemente,  foi  publicado em matérias  de diversos jornais  que os

planos estavam exigindo a assinatura do cônjuge, com base na Lei nº 9.263 de

1996,  chamada  de  ‘lei  do  planejamento  familiar,  utilizando  a  chamada

“interpretação  extensiva”.  Nosso  projeto  pretende  sanar  as  interpretações

equivocadas a respeito deste dispositivo. 

A redação da legislação afirma que deve existir autorização do marido

ou da esposa em caso de laqueadura tubária e vasectomia,  procedimentos

definitivos  que  acabam  com  a  possibilidade  de  concepção.  Ocorre  que  o

problema é que o DIU não é definitivo e pode ser retirado quando desejado

pela paciente.

Vale dizer que a própria lei de planejamento familiar é objeto de críticas

por parte das defensoras dos direitos reprodutivos da mulher. Entretanto, com

o caso do dispositivo intrauterino e a obrigação ilegal da assinatura do cônjuge,

isso fica ainda mais evidente.

Segundo a professora de Antropologia da UnB, Débora Diniz, há uma

falsa presunção de que os corpos das mulheres, no que toca o seu aspecto

reprodutivo, sempre digam respeito aos homens aos quais elas são vinculadas.

Isso pode não só agravar a situação de mulheres que vivem em violência como

agravar uma visão de que as mulheres são propriedade dos homens. 

Com vistas a banir eventuais equívocos decorrentes da interpretação da

Lei 9.263 de 1996, o presente projeto de lei,  construído em parceria com o

Grupo de Pesquisa Carmim Feminismo Jurídico da Universidade Federal de

Alagoas, propõe que seja vedado que os planos de saúde  exigam anuência de

terceiros  para  introdução  de  DIU  ou  qualquer  outro  método  contraceptivo

reversível.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada TEREZA NELMA *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219649941700
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Projeto de Lei
(Da Sra. Tereza Nelma )

 

 

Altera a Lei nº 9.263, de 12 de

janeiro de 1996, que regula o § 7º do art.

226 da Constituição Federal, que trata do

p lane jamento  fami l ia r ,  es tabe lece

penalidades e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219649941700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tereza Nelma (PSDB/AL)

 2  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

 3  Dep. Norma Ayub (DEM/ES)

 4  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 5  Dep. Edna Henrique (PSDB/PB)

 6  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 7  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 8  Dep. Tabata Amaral (PDT/SP)

 9  Dep. Bia Cavassa (PSDB/MS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219649941700
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 
Federal, que trata do planejamento familiar, 
estabelece penalidades e dá outras 
providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 
....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações:  
I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 

anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 
sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado 
à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento 
por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 
relatório escrito e assinado por dois médicos. 

§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa 
manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito dos 
riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de 
contracepção reversíveis existentes. 

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou 
aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa 
durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, 
drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente. 

§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada 
através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, sendo 
vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento 
expresso de ambos os cônjuges. 

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente 
poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. (Artigo vetado 
pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à 
direção do Sistema Único de Saúde. (Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido 
pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.877, DE 2021 
(Do Sr. Miguel Lombardi) 

 
Define como prática abusiva, por parte das pessoas jurídicas de direito 
privado que operem planos de assistência à saúde, a exigência de “termo 
de consentimento” do cônjuge, para procedimento de inserção de 
dispositivo intrauterino (DIU), e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2719/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021

(Do Sr. Miguel Lombardi)

Define  como  prática  abusiva,  por  parte
das  pessoas  jurídicas  de  direito  privado
que  operem  planos  de  assistência  à
saúde,  a  exigência  de  “termo  de
consentimento”  do  cônjuge,  para
procedimento  de  inserção  de  dispositivo
intrauterino  (DIU),  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - A Lei nº. 9656, de 03 de junho de 1998 passa a vigorar acrescida do
art. 11-A, com a seguinte redação:

“Art. 11-A: Constitui prática abusiva, por parte das pessoas
jurídicas de direito privado que operem planos de assistência
à  saúde,  a  exigência  de  ‘termo  de  consentimento  do
cônjuge’  ou  qualquer  documento  equivalente,  nos
procedimentos de inserção de dispositivo intrauterino (DIU).
De igual forma, constitui também prática abusiva, a negativa
de  cobertura  de  tal  procedimento,  por  ausência  de
consentimento do cônjuge.

Parágrafo  Único  –  A infringência  do  disposto  neste  artigo
implica  o  pagamento  de  multa  diária  no  valor  de  R$
10.000,00 (dez mil  reais)  aplicada à operadora, até que o
procedimento seja realizado”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Miguel Lombardi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215836701400
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A  presente  proposta  de  lei  visa  tornar  prática  abusiva  a  exigência  de
consentimento do cônjuge ou qualquer  outro dispositivo equivalente,  para a
autorização de procedimento de inserção de DIU. O Projeto dispõe ainda sobre
aplicação de multa diária em caso de descumprimento. 

Senhores  Deputados,  Senhoras  Deputadas.  Notícias  veiculadas  na  mídia
impressa e digital nos últimos dias, dão conta de que algumas operadoras de
plano de saúde estariam exigindo o consentimento do marido para autorização
de  implantação  de  DIU  nas  mulheres  que  manifestavam  desejo  de  tal
procedimento.

As  informações  foram  confirmadas  pelas  operadoras  procuradas  pela
imprensa.  Ora, sabemos todos que não há qualquer previsão legal  para tal
exigência ou condição. E que, mais que isso, é prática extremamente abusiva.
Há prejuízo na independência da mulher, que passa, por exigência de uma
empresa de plano de saúde, a depender de uma autorização do cônjuge, para
se submeter a tal método contraceptivo.

A violação à autonomia da paciente é gritante. E mais grave ainda é quando se
busca a justificativa de tais operadoras: Estão interpretando, por conta própria,
de maneira extensiva (e flagrantemente ilegal),  a lei  nº 9263/96, que dispõe
sobre esterilização voluntária. Isso porque não se pode equiparar um método
contraceptivo à esterilização. 

Para além da violação da autonomia da paciente, as empresas estão ferindo
gravemente  a  autonomia  reprodutiva  das  mulheres,  ao  impedirem  que  se
utilizem do método contraceptivo ao qual pretendem se submeter. Diante de
tais casos de abuso, é imprescindível  regular pela via legal  a matéria,  para
impedir e penalizar as operadoras que cometam tal prática.

Isto  posto,  na  certeza  de  que  compartilho  dos  mesmos  sentimentos  que
Vossas Excelências em relação a esta matéria tenho a convicção de poder
contar com os nobres pares na votação e aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em      de                       de 2021.

Deputado MIGUEL LOMBARDI

*C
D2

15
83

67
01

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Miguel Lombardi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215836701400

PL
 n

.2
87

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
08

/2
02

1 
21

:5
6 

- M
es

a

23



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2889-A/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

Art. 11. É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data 

de contratação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei após vinte e 

quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva operadora o 

ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor ou beneficiário. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Parágrafo único. É vedada a suspensão da assistência à saúde do consumidor ou 

beneficiário, titular ou dependente, até a prova de que trata o caput, na forma da regulamentação 

a ser editada pela ANS. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2408/2001) 

Art. 12. São facultadas a oferta, contratação e a vigência dos produtos de que tratam 

o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, 

respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata o 

art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  
I - quando incluir atendimento ambulatorial: 

a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e 

especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 

b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos 

ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

c) cobertura de tratamentos antineoplásicos domiciliares de uso oral, incluindo 

medicamentos para o controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, Edição Extra, de 13/11/2013, em vigor 

180 dias após sua publicação) 
II - quando incluir internação hospitalar: 

a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo 

e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de 

Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; (Alínea com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, 

vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; (Alínea 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de 

enfermagem e alimentação; 

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução 

da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases 

medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do 

médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar; (Alínea 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12880-12-novembro-2013-777420-publicacaooriginal-141828-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12880-12-novembro-2013-777420-publicacaooriginal-141828-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, 

dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e 

(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de dezoito 

anos; 

g) cobertura para tratamentos antineoplásicos ambulatoriais e domiciliares de uso 

oral, procedimentos radioterápicos para tratamento de câncer e hemoterapia, na qualidade de 

procedimentos cuja necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência prestada em 

âmbito de internação hospitalar;  (Alínea acrescida pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, 

Edição Extra, de 13/11/2013, em vigor 180 dias após sua publicação) 
III - quando incluir atendimento obstétrico: 

a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 

ou de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto; 

b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 

como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a inscrição 

ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; (Alínea com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

IV - quando incluir atendimento odontológico: 

a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo 

odontólogo assistente; 

b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia; 

c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em 

ambiente ambulatorial e sem anestesia geral; 

V - quando fixar períodos de carência: 

a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo; 

b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos; 

c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e 

emergência; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do 

art. 1º desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário 

com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for possível a 

utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras, 

de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo 

produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação adequada; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de idade, aproveitando os 

períodos de carência já cumpridos pelo consumidor adotante. 

§ 1º Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de 

produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei fora das segmentações de que trata 

este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e contratação. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 2º A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação de 

produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nas segmentações de que trata 

este artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem conhecimento 

da existência e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi oferecido. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 4º As coberturas a que se referem as alíneas 'c' do inciso I e 'g' do inciso II deste 

artigo serão objeto de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, revisados periodicamente, 

ouvidas as sociedades médicas de especialistas da área, publicados pela ANS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, Edição Extra, de 13/11/2013, em vigor 180 dias 
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após sua publicação) 
§ 5º O fornecimento previsto nas alíneas 'c' do inciso I e 'g' do inciso II deste artigo 

dar-se-á, por meio de rede própria, credenciada, contratada ou referenciada, diretamente ao 

paciente ou ao seu representante legal, podendo ser realizado de maneira fracionada por ciclo, 

observadas as normas estabelecidas pelos órgãos reguladores e de acordo com prescrição 

médica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.880, de 12/11/2013, publicada no DOU, Edição Extra, de 

13/11/2013, em vigor 180 dias após sua publicação)  
................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.878, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos 
e seguros privados de assistência à saúde, para dispensar a exigência de 
concordância do cônjuge ou companheiro para autorização da realização 
ou reembolso de procedimentos contraceptivos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2719/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM)

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados  de  assistência  à  saúde,  para
dispensar  a  exigência  de  concordância  do
cônjuge ou companheiro para autorização da
realização ou reembolso  de procedimentos
contraceptivos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art.  35-C da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,

passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, renomeando-se o parágrafo único

como §1º:

“Art. 35-C ...........................................................

............................................................................

§1º ......................................................................

§2º Fica dispensada a exigência de concordância de cônjuge
ou companheiro para autorização da realização ou reembolso
de procedimentos contraceptivos.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é direito de todo cidadão, na forma da

Lei nº 9.263, de 1996, aplicável também para o usuário de planos de saúde,

como previsto no art. 35-C da Lei nº 9.656, de 1998:

Lei nº 9.656, de 1998. Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do
atendimento nos casos: (...) III - de planejamento familiar.

*C
D2

11
59

55
50

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Henrique Gaguim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211595550800
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2

Recentemente,  veiculou  na  imprensa  nacional  a  notícia  que

algumas  operadoras  de  planos  privados  de  saúde  estariam  exigindo

autorização  do  cônjuge,  para  liberação  do  procedimento  de  colocação  de

dispositivos intrauterinos de contracepção (DIU)1:

“Cooperativas da Unimed de João Monlevade (Região Central
de  Minas)  e  de  Divinópolis  (Centro-Oeste  de  Minas)  têm
exigido  o  consentimento  de  maridos  para  autorizarem  o
procedimento para colocar o DIU (dispositivo intrauterino) em
mulheres casadas.”

Questionada a  esse respeito,  a  Agência  Nacional  de  Saúde

Suplementar (ANS) afirmou que esse pedido de informações ou documentos

adicionais  como  condição  para  garantir  a  realização  desse  tipo  de

procedimento é ilegal, podendo ser configurada como negativa de cobertura,

passível de multa no valor de R$ 80.000,002.

Esta  exigência  por  parte  das  operadoras,  que não encontra

respaldo na legislação, parece estar relacionada a uma interpretação errada da

Lei  nº  9.263,  de  12 de  janeiro  de  1996,  que  dispõe  sobre  o  planejamento

familiar.  Este  diploma  legal,  em  seu  artigo  10,  estabelece  hipótese  de

necessidade  do  consentimento  do  cônjuge,  mas  apenas  para  o  caso  de

esterilização.

A  contratação  do  plano  de  saúde  pressupõe  o  direito  aos

procedimentos previstos na Lei e nos regulamentos, não cabendo à operadora

criar restrições adicionais, criando obstáculos à autonomia privada em razão do

estado  civil  dos  segurados.  Desta  forma,  sendo  ilegal  e  até  mesmo

constrangedor exigir concordância de cônjuge para a contracepção, propomos

este Projeto de Lei, para deixar claro na legislação da saúde suplementar a

proibição desta prática. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

1  https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2021/08/4941955-plano-de-saude-exige-consentimento-do-
marido-para-colocar-diu-em-mulher.html

2  https://www.metropoles.com/saude/ans-investiga-planos-de-saude-que-exigem-consentimento-do-
marido-para-diu
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Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM
2021-12543
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir 

de sua vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores, bem como àqueles com 
contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1º de janeiro de 1999, a possibilidade de 
optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 1º Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata 
este artigo, deverá ser formalizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de acordo 
com as normas a serem definidas pela ANS. (Parágrafo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação 
pecuniária, a composição da base de cálculo deverá ficar restrita aos itens correspondentes ao 
aumento de cobertura, e ficará disponível para verificação pela ANS, que poderá determinar 
sua alteração quando o novo valor não estiver devidamente justificado. (Parágrafo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência 
e dos prazos de aquisição dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, 
quanto aos últimos, os limites de cobertura previstos no contrato original. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa 
operadora. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 5º A manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes tem 
caráter personalíssimo, devendo ser garantida somente ao titular e a seus dependentes já 
inscritos, permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da sua 
titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 6º Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, contratados 
até 1º de janeiro de 1999, deverão permanecer em operação, por tempo indeterminado, apenas 
para os consumidores que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo considerados 
extintos para fim de comercialização. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 24/8/2001) 

§ 7º Às pessoas jurídicas contratantes de planos coletivos, não-optantes pela 
adaptação prevista neste artigo, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, nas 
coberturas assistenciais neles pactuadas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 8º A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que deverão ser 
adotados pelas empresas para a adatação dos contratos de que trata este artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-A. Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão 
colegiado integrante da estrutura regimental do Ministério da Saúde, com competência para:  

I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes gerais do setor de 
saúde suplementar; 

II - aprovar o contrato de gestão da ANS; 
III - supervisionar e acompanhar as ações e o funcionamento da ANS; 
IV - fixar diretrizes gerais para implementação no setor de saúde suplementar sobre: 
a) aspectos econômico-financeiros; 
b) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas; 
c) parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, bem assim quanto 

às formas de sua subscrição e realização quando se tratar de sociedade anônima; 
d) critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos especiais ou seguros 
garantidores; 
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e) criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros instrumentos que 
julgar adequados, com o objetivo de proteger o consumidor de planos privados de assistência à 
saúde em caso de insolvência de empresas operadoras; 

V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a 
subsidiar suas decisões. 

Parágrafo único. A ANS fixará as normas sobre as matérias previstas no inciso IV 
deste artigo, devendo adequá-las, se necessário, quando houver diretrizes gerais estabelecidas 
pelo CONSU. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-B. O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de Estado:  
I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de Presidente; 
II - da Saúde; 
III - da Fazenda; 
IV - da Justiça; e 
V - do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum 
dos demais membros. 

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 
decisão ao Colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem assim 
outros representantes de órgãos públicos, para participar das reuniões, não lhes sendo permitido 
o direito de voto. 

§ 5º O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do Presidente da 
República. 

§ 6º As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão prestadas pela ANS. 
§ 7º O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, das reuniões do 

CONSU. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou 
de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de 
complicações no processo gestacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 24/8/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

III - de planejamento familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 
Parágrafo único. A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto neste 

artigo, observados os termos de adaptação previstos no art. 35. (Parágrafo único acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-D. As multas a serem aplicadas pela ANS em decorrência da competência 
fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos serão recolhidas à 
conta daquela Agência, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por infração, 
ressalvado o disposto no § 6º do art. 19 desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-E. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001, e 
declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN nº 1.931/1998, publicada no DOU de 14/2/2018) 

Art. 35-F. A assistência a que alude o art. 1º desta Lei compreende todas as ações 
necessárias à prevenção da doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, 
observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-G. Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e operadoras 
de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei as disposições da Lei nº 8.078, 
de 1990. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-H. Os expedientes que até esta data foram protocolizados na SUSEP pelas 
operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei e que forem 
encaminhados à ANS em conseqüência desta Lei, deverão estar acompanhados de parecer 
conclusivo daquela Autarquia. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
24/8/2001) 

Art. 35-I. Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos 
consumidores, prestadores de serviço e fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os 
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bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de conselhos da operadora de 
plano privado de assistência à saúde, independentemente da sua natureza jurídica. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-J. O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante são obrigados a manter sigilo 
relativo às informações da operadora às quais tiverem acesso em razão do exercício do encargo, 
sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuízo das responsabilidades civis 
e penais. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-L. Os bens garantidores das provisões técnicas, fundos e provisões deverão 
ser registrados na ANS e não poderão ser alienados, prometidos a alienar ou, de qualquer forma, 
gravados sem prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, as alienações 
realizadas ou os gravames constituídos com violação deste artigo.  

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoriamente 
inscrita no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis, mediante requerimento firmado 
pela operadora de plano de assistência à saúde e pela ANS. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-M. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º 
desta Lei poderão celebrar contratos de resseguro junto às empresas devidamente autorizadas a 
operar em tal atividade, conforme estabelecido na Lei nº 9.932, de 20 de dezembro de 1999, e 
regulamentações posteriores. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
24/8/2001)  

Art. 36. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 
Brasília, 3 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Renan Calheiros  
Pedro Malan  
Waldeck Ornélas  
José Serra  

 
LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 
Federal, que trata do planejamento familiar, 
estabelece penalidades e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 
Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações:  
I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 

anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 
sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado 
à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento 
por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 
relatório escrito e assinado por dois médicos. 

§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa 
manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito dos 
riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de 
contracepção reversíveis existentes. 

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou 
aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa 
durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, 
drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente. 

§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada 
através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, sendo 
vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento 
expresso de ambos os cônjuges. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente 
poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. (Artigo vetado 
pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à 
direção do Sistema Único de Saúde. (Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido 
pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.382, DE 2021 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato ) 

 
Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre a saúde 
suplementar, para proibir a exigência de consentimento de cônjuge ou 
companheiro para autorização ou reembolso de procedimentos de 
contracepção. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2719/2021.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html


34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2889-A/2021 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. DRA. SORAYA MANATO)

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998,  que  dispõe  sobre  a  saúde
suplementar,  para  proibir  a  exigência  de
consentimento  de cônjuge ou companheiro
para  autorização  ou  reembolso  de
procedimentos de contracepção.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art.  35-C da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,

passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, renomeando-se o parágrafo único

como §1º:

“Art. 35-C ......................................................................

.....................................................................................

§1º ...............................................................................

§2º  É  vedada  a  exigência  de  consentimento  de  cônjuge  ou
companheiro para autorização ou reembolso de procedimentos
de contracepção.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

*C
D2

12
22

27
88

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dra. Soraya Manato
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212222788700

PL
 n

.3
38

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
09

/2
02

1 
11

:2
5 

- M
es

a

34



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2889-A/2021 

 
  

2

Mais de 47 milhões de brasileiros e brasileiras são beneficiários

de  planos  privados  de  saúde,  contratados  coletiva  ou  individualmente  para

cobertura de atendimentos e procedimentos na área da saúde. 

O  planejamento  familiar  passou  a  fazer  parte  da  saúde

suplementar a partir da Lei nº 11.935, de 2009, o que se demonstrou um justo

avanço,  por  ser  uma área  de  relevância  para  a  maior  parte  da  população

brasileira.

Nesse contexto, nos causaram surpresa as notícias recentes

relativas a algumas operadoras de planos que estariam exigindo autorização

do  cônjuge  para  liberar  procedimentos  de  colocação  de  dispositivos

intrauterinos de contracepção (DIU)1.

Trata-se de exigência ilegal, já que a Lei nº 9.263, de 12 de

janeiro de 1996, só prevê a necessidade de concordância de cônjuge para o

procedimento de esterilização:

“Art. 10, §5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização
depende do consentimento expresso de ambos os cônjuges.”

Além disso, o artigo 226, § 7º, da Constituição da República,

afasta a interferência estatal de decisões relativas ao planejamento familiar. A

atuação do Estado limita-se a propiciar os recursos educacionais e financeiros

para o exercício desse direito,  não restringindo legítimos atos de autonomia

existencial. Como se nota, não há margem para interpretação ampliativa do art.

10,  §  5º  da Lei  nº  9.263,  de 1996,  sobretudo nos casos de procedimentos

reversíveis. 

Condicionar o uso de contraceptivos a autorização de cônjuge

ou companheiro importaria em redução da capacidade para decisões sobre o

próprio corpo, em manifesta violação ao princípio da dignidade humana (art. 1º,

III, da Constituição da República). 

Portanto, apresentamos este Projeto de Lei, por entendermos

que a Lei da saúde suplementar deveria conter uma proibição expressa a esta

prática, que fere o direito reprodutivo das mulheres e dos homens.

1  https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2021-08/procon-sp-pede-que-planos-expliquem-
consentimento-de-marido-para-diu
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3

Assim,  pedimos  o  apoio  dos  nobres  parlamentares  para  a

aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

DRA. SORAYA MANATO
Deputada Federal – PSL/ES

2021-12305
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir 

de sua vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores, bem como àqueles com 

contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1º de janeiro de 1999, a possibilidade de 

optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 1º Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata 

este artigo, deverá ser formalizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de acordo 

com as normas a serem definidas pela ANS. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação 

pecuniária, a composição da base de cálculo deverá ficar restrita aos itens correspondentes ao 

aumento de cobertura, e ficará disponível para verificação pela ANS, que poderá determinar 

sua alteração quando o novo valor não estiver devidamente justificado. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência 

e dos prazos de aquisição dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, 

quanto aos últimos, os limites de cobertura previstos no contrato original. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa 

operadora. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 5º A manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes tem 

caráter personalíssimo, devendo ser garantida somente ao titular e a seus dependentes já 

inscritos, permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da sua 

titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 6º Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, contratados 

até 1º de janeiro de 1999, deverão permanecer em operação, por tempo indeterminado, apenas 

para os consumidores que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo considerados 
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extintos para fim de comercialização. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 24/8/2001) 

§ 7º Às pessoas jurídicas contratantes de planos coletivos, não-optantes pela 

adaptação prevista neste artigo, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, nas 

coberturas assistenciais neles pactuadas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 8º A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que deverão ser 

adotados pelas empresas para a adatação dos contratos de que trata este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-A. Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão 

colegiado integrante da estrutura regimental do Ministério da Saúde, com competência para:  

I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes gerais do setor de 

saúde suplementar; 

II - aprovar o contrato de gestão da ANS; 

III - supervisionar e acompanhar as ações e o funcionamento da ANS; 

IV - fixar diretrizes gerais para implementação no setor de saúde suplementar sobre: 

a) aspectos econômico-financeiros; 

b) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas; 

c) parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, bem assim quanto 

às formas de sua subscrição e realização quando se tratar de sociedade anônima; 

d) critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos especiais ou seguros 

garantidores; 

e) criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros instrumentos que 

julgar adequados, com o objetivo de proteger o consumidor de planos privados de assistência à 

saúde em caso de insolvência de empresas operadoras; 

V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a 

subsidiar suas decisões. 

Parágrafo único. A ANS fixará as normas sobre as matérias previstas no inciso IV 

deste artigo, devendo adequá-las, se necessário, quando houver diretrizes gerais estabelecidas 

pelo CONSU. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-B. O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de Estado:  

I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de Presidente; 

II - da Saúde; 

III - da Fazenda; 

IV - da Justiça; e 

V - do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum 

dos demais membros. 

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao Colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem assim 

outros representantes de órgãos públicos, para participar das reuniões, não lhes sendo permitido 

o direito de voto. 

§ 5º O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do Presidente da 

República. 

§ 6º As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão prestadas pela ANS. 

§ 7º O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, das reuniões do 

CONSU. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
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Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou 

de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de 

complicações no processo gestacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, 

de 24/8/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

III - de planejamento familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

Parágrafo único. A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto neste 

artigo, observados os termos de adaptação previstos no art. 35. (Parágrafo único acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-D. As multas a serem aplicadas pela ANS em decorrência da competência 

fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos serão recolhidas à 

conta daquela Agência, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por infração, 

ressalvado o disposto no § 6º do art. 19 desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-E. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001, e 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.931/1998, publicada no DOU de 14/2/2018) 

Art. 35-F. A assistência a que alude o art. 1º desta Lei compreende todas as ações 

necessárias à prevenção da doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, 

observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-G. Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e operadoras 

de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei as disposições da Lei nº 8.078, 

de 1990. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-H. Os expedientes que até esta data foram protocolizados na SUSEP pelas 

operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei e que forem 

encaminhados à ANS em conseqüência desta Lei, deverão estar acompanhados de parecer 

conclusivo daquela Autarquia. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

Art. 35-I. Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos 

consumidores, prestadores de serviço e fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os 

bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de conselhos da operadora de 

plano privado de assistência à saúde, independentemente da sua natureza jurídica. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-J. O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante são obrigados a manter sigilo 

relativo às informações da operadora às quais tiverem acesso em razão do exercício do encargo, 

sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuízo das responsabilidades civis 

e penais. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-L. Os bens garantidores das provisões técnicas, fundos e provisões deverão 

ser registrados na ANS e não poderão ser alienados, prometidos a alienar ou, de qualquer forma, 

gravados sem prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, as alienações 

realizadas ou os gravames constituídos com violação deste artigo.  

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoriamente 

inscrita no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis, mediante requerimento firmado 

pela operadora de plano de assistência à saúde e pela ANS. (Artigo acrescido pela Medida 
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Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Art. 35-M. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º 

desta Lei poderão celebrar contratos de resseguro junto às empresas devidamente autorizadas a 

operar em tal atividade, conforme estabelecido na Lei nº 9.932, de 20 de dezembro de 1999, e 

regulamentações posteriores. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

Art. 36. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

 

Brasília, 3 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

Pedro Malan  

Waldeck Ornélas  

José Serra  

LEI Nº 11.935, DE 11 DE MAIO DE 2009 
Altera o art. 35-C da Lei nº 9.656, de 3 de junho 

de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros 

privados de assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 35-C da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos:  

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de 

vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração 

do médico assistente;  

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de 

complicações no processo gestacional;  

III - de planejamento familiar.  

..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

José Gomes Temporão 

 

LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 

Federal, que trata do planejamento familiar, 

estabelece penalidades e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações:  

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 

anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 

sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado 

à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento 

por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 

relatório escrito e assinado por dois médicos. 

§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa 

manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito dos 

riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de 

contracepção reversíveis existentes. 

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou 

aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa 

durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, 

drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente. 

§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada 

através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, sendo 

vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento 

expresso de ambos os cônjuges. 

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente 

poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. (Artigo vetado 

pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à 

direção do Sistema Único de Saúde. (Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido 

pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.389, DE 2021 
(Da Sra. Sâmia Bomfim ) 

 
Dispõe sobre a escolha e a anuência do uso de métodos e técnicas de 
concepção e contracepção da pessoa sobre a qual tais métodos e 
técnicas recaiam. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2798/2021.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9263-12-janeiro-1996-374936-promulgacaodevetos-21460-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº____, DE 2021.

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Dispõe sobre a escolha e a anuência do uso de
métodos e técnicas de concepção e contracepção
da pessoa sobre a qual tais métodos e técnicas
recaiam.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. No exercício do direito ao planejamento familiar, a escolha e anuência para utilização
dos métodos e técnicas de concepção e contracepção oferecidos, cientificamente aceitos e que
não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, caberá exclusivamente a quem sobre o
qual tais métodos e técnicas recaiam.

§1º Quando indispensável avaliação e acompanhamento clínico para concessão dos métodos
e técnicas de concepção e contracepção referidos no caput, com informação sobre os seus
riscos, vantagens, desvantagens e eficácia, a escolha e anuência será exercida após realizada a
avaliação e acompanhamento correspondente.

§2º É vedado aos estabelecimentos públicos e privados de saúde exigirem a comprovação de
que terceiros ratificam a escolha e anuência realizada pela pessoa sobre quem recairá os
métodos e técnicas de concepção e contracepção oferecidos.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O direito ao planejamento familiar é assegurado pela Lei n.º 9.263, de 12 de janeiro
de 1996, que garante que serão oferecidos todos os métodos e técnicas de concepção e
contracepção cientificamente aceitos e que não coloquem em risco a vida e a saúde das
pessoas, garantindo às mesmas a liberdade de opção. Ocorre que existe no ordenamento
jurídico a omissão referente a mencionar exatamente quais seriam esses métodos
disponibilizados.

Na mesma Lei, há referência aos métodos de esterilização voluntária mas não aos
métodos contraceptivos reversíveis como, por exemplo, o DIU — dispositivo intrauterino *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sâmia Bomfim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215639206000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

—; essa omissão é extremamente prejudicial pois abre brecha para que interpretações
extensivas referentes a outros métodos não esterilizantes possibilitem que este que não sejam
oferecidos ou mesmo sejam negados devido a exigência do consentimento expresso de ambos
os cônjuges.

Sem amparo legal, essa exigência fere a autonomia do paciente e impede o exercício
do direito ao planejamento familiar. A título de exemplo, em agosto de 2021, foram
noticiadas1 denúncias de que planos de saúde privados das cooperativas da Unimed João
Monlevade e Divinópolis teriam exigido o consentimento de maridos para autorizarem o
procedimento de inserção de DIU em mulheres casadas. No âmbito da rede pública, situação
semelhante foi descrita em denúncias relacionadas a pelo menos sete Unidades Básicas de
Saúde (UBSs) da cidade de São Paulo, como divulgado em setembro de 20212. Preocupa-nos
que esses não sejam casos isolados.

Além de não estar amparada na lei, esse tipo de exigência gera uma situação de
constrangimento, colocando a pessoa que solicita o uso de métodos contraceptivos em
situação de tutela de seu cônjuge. A submissão à autorização obrigatória do cônjuge lhe
retira, por sua vez, o direito de escolher e decidir sobre seu próprio corpo; é um caso de
alienação da autonomia reprodutiva que coloca a pessoa com útero como objeto pertencente a
seu companheiro sem que tenha direito de opinar por si própria.

O presente projeto tem por finalidade garantir que nenhuma pessoa seja constrangida,
coagida ou proibida de utilizar métodos contraceptivos que não coloquem em risco a vida e a
saúde das mesmas, sejam quais forem as motivações dos órgãos — privados ou públicos —
para lhes negar tal direito. Trata-se de promover a defesa do direito ao planejamento familiar
e da liberdade de escolha e decisão.

Sala das Sessões, em 10 de Dezembro de 2021.

SÂMIA BOMFIM
PSOL-SP

2 Postos de saúde de SP pedem autorização do marido para inserção do DIU; prática é ilegal. Folha. Visto em:
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/09/postos-de-saude-de-sp-pedem-autorizacao-do-marido-
para-insercao-do-diu-pratica-e-ilegal.shtml. Acesso em 10/12/2021.

1 Seguros de saúde exigem consentimento do marido para inserção do DIU em mulheres casadas. Folha. Visto
em:https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/08/seguros-de-saude-exigem-consentimento-do-marid
o-para-insercao-do-diu-em-mulheres-casadas.shtml. Acesso em 10/11/2021.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
 

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 

Federal, que trata do planejamento familiar, 

estabelece penalidades e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 

Art. 1º O planejamento familiar é direito de todo o cidadão, observado o disposto 

nesta Lei.  

 

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto de 

ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou 

aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.  

Parágrafo único. É proibida a utilização das ações a que se refere o caput para 

qualquer tipo de controle demográfico.  

 

Art. 3º O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de atenção 

à mulher, ao homem ou ao casal, dentro de uma visão de atendimento global e integral à saúde.  

Parágrafo único. As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em todos os 

seus níveis, na prestação das ações previstas no caput, obrigam-se a garantir, em toda a sua rede 

de serviços, no que respeita a atenção à mulher, ao homem ou ao casal, programa de atenção 

integral à saúde, em todos os seus ciclos vitais, que inclua, como atividades básicas, entre 

outras:  

I - assistência à concepção e contracepção;  

II - o atendimento pré-natal;  

III - a assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato;  

IV - o controle das doenças sexualmente transmissíveis;  

V - o controle e a prevenção dos cânceres cérvico-uterino, de mama, de próstata e 

de pênis. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.045, de 25/11/2014) 

 

Art. 4º O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e educativas e pela 

garantia de acesso igualitário a informações, meios, métodos e técnicas disponíveis para a 

regulação da fecundidade.  

Parágrafo único. O Sistema Único de Saúde promoverá o treinamento de recursos 

humanos, com ênfase na capacitação do pessoal técnico, visando a promoção de ações de 

atendiento à saúde reprodutiva.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13045-25-novembro-2014-779614-publicacaooriginal-145466-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 162, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Proíbe os profissionais de saúde e as operadoras de planos de 
assistência ou seguro à saúde de exigir o consentimento de cônjuge ou 
de companheiro para realizar ou autorizar qualquer procedimento de 
métodos contraceptivos. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2719/2021.  
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Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Proíbe os profissionais de saúde e as operadoras

de planos de assistência ou seguro à saúde de

exigir  o  consentimento  de  cônjuge  ou  de

companheiro para realizar ou autorizar qualquer

procedimento de métodos contraceptivos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º - É vedada aos profissionais de saúde, bem como às operadoras

de planos de assistência ou seguro à saúde, a exigência do consentimento de cônjuge,

em  união  estável  ou  qualquer  relacionamento  afetivo,  para  realizar  ou  autorizar  a

realização de qualquer procedimento ou método contraceptivo, e até mesmo de injeção

anticoncepcional.

Artigo  2º  - A infração  às  disposições  da  presente  Lei,  acarretará  ao

responsável infrator as sanções previstas no artigo 56 da Lei federal nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor,  aplicáveis  na forma de seus

artigos 57 a 60.

Parágrafo Único – Os profissionais de saúde, médicos,  que se recusarem

ao cumprimento da presente Lei cometem ato ilícito conforme o artigo 186 do Código

Civil Brasileiro.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Apesar  da  Constituição  Federal  garantir  a  igualdade  de  homens  e

mulheres  em direitos  e  obrigações,  é  possível  constatar  na sociedade brasileira  uma

profunda  discriminação  da  mulher  em  vários  aspectos.  A  desigualdade  de  gênero

persiste no mercado de trabalho em geral, na política, no esporte e na imprensa, só para

citar alguns. Nessa linha, a sociedade tem percebido, cada vez mais, a importância de

ações que previnam, enfrentem e combatam a crescente violência contra a mulher.

Exigir  a  autorização  de  marido,  companheiro  ou  convivente  é  uma

exigência que beira a inconstitucionalidade na sua origem, uma vez que a mulher deve

decidir sobre a concepção ou não de um filho, e só a ela é dado esse direito.

Mesmo que se tratasse de esterilização definitiva,  a mulher  é  a única

passível desta decisão, pois apenas seu corpo é que sofrerá as consequências, podendo a

seu critério decidir como a pessoa com quem se relaciona, mas jamais por imposição

legal. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem 

constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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ou serviço.  

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 

temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante 

procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na 

prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na legislação de consumo.  

§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço 

público, quando violar obrigação legal ou contratual.  

§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 

circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da 

atividade.  

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 

administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.  

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 

incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, 

sempre às expensas do infrator.  

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 

freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma 

capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

 

Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste código, 

sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos 

seguintes .  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos 

bons costumes. 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 

I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito 

reconhecido; 
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II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de 

remover perigo iminente. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as 

circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável 

para a remoção do perigo. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 2.889, DE 2021

(Apensados: PL nº 2.719/2021, PL nº 2.798/2021, PL nº 2.871/2021, PL nº
2.877/2021, PL nº 2.878/2021, PL nº 3.382/2021, PL nº 4.389/2021 e PL nº

162/2022”)

Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro
de  1996,  para  dispor  sobre  regras  que
garantam  a  autonomia  de  escolha  do
método contraceptivo.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  NILDA
GONDIM

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei (PL) nº 2.889, de 2021, do Senado Federal,

tem  como  objetivo  alterar  a  Lei  nº  9.263,  de  1996,  para  vedar  a  recusa

injustificada da oferta de métodos e técnicas de contracepção pelos serviços

públicos e privados de saúde. Para tanto, propõe a criação de um tipo penal

específico, ao determinar que constitui contravenção impedir ou dificultar, sem

a devida justificativa, o acesso a métodos de planejamento familiar, bem como

sugere a revogação do § 5º do art. 10 da Lei nº 9.263, de 1996.

Estão apensados a este PL os seguintes:

 O PL nº 2.719, de 2021, do Deputado Ricardo Silva, que

tem como objetivo proibir que planos de saúde exijam o

consentimento do companheiro para a inserção de DIU

ou SIU em mulheres casadas, em união estável ou em

qualquer forma de relacionamento afetivo. 

 O PL nº 2.871,  de 2021, da Deputada Tereza Nelma,

que tem como objetivo determinar que a exigência de *C
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autorização  do  cônjuge  para  a  esterilização  não  se

aplica aos métodos contraceptivos reversíveis.

 O PL nº 2.877, de 2021, do Deputado Miguel Lombardi,

que tem como objetivo definir como prática abusiva, por

parte das operadoras de planos privados de assistência

à  saúde,  a  exigência  de  termo  de  consentimento  do

cônjuge, para procedimento de inserção de dispositivo

intrauterino (DIU).

 O PL nº 2.878, de 2021, do Deputado Carlos Henrique

Gaguim, que tem como objetivo alterar a Lei nº 9.656, de

1998,  para dispensar  a  exigência  de concordância do

cônjuge ou companheiro para autorização da realização

ou reembolso de procedimentos contraceptivos.

 O PL nº 2.798, de 2021, do Deputado Marx Beltrão, que

tem como objetivo alterar a Lei nº 9.263, de 1996, para

determinar que a utilização de métodos contraceptivos

não  cirúrgicos  depende  exclusivamente  da  decisão

voluntária da paciente após orientação médica.

 O PL nº 3.382, de 2021, da Deputada Soraya Manato,

que tem como objetivo alterar a Lei nº 9.656, de 1998,

para proibir a exigência de consentimento de cônjuge ou

companheiro  para  autorização  ou  reembolso  de

procedimentos de contracepção.

 O PL nº 4.389, de 2021,  da Deputada Sâmia Bonfim,

que tem como objetivo dispor sobre a escolha do uso de

métodos e  técnicas  de concepção e  contracepção da

pessoa.  Determina  que  a  escolha  de  utilização  de

métodos  e  técnicas  de  concepção  e  contracepção

caberá exclusivamente a quem sobre o qual os métodos

se apliquem. 

 O PL nº 162,  de 2022, do Deputado Alexandre Frota,

que tem como objetivo proibir os profissionais de saúde *C
D2
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e  as  operadoras  de  planos  privados  de  assistência  à

saúde  de  exigir  o  consentimento  de  cônjuge  ou

companheiro  para  realizar  ou  autorizar  qualquer

procedimento de métodos contraceptivos. 

Esses projetos,  que tramitam em regime de prioridade e  se

sujeitam à apreciação do Plenário, foram distribuídos às Comissões de Defesa

dos  Direitos  da  Mulher  (CMULHER)  e  Saúde  (CSAUDE),  para  análise  do

mérito; e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para exame da sua

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe a esta  Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher  a

apreciação do Projeto de Lei nº 2.889, de 2021, e de seus apensados, os PLs

nºs 2.719, 2.871, 2.877, 2.878, 2.798, 3.382, 4.389, de 2021, e 162, de 2022,

quanto ao mérito, no que tange a questões referentes ao seu campo temático e

às suas áreas de atividade, nos termos regimentais. 

Informamos  que  o  enfoque  da  CMULHER,  neste  caso,  é  a

contribuição desses PLs para os direitos das mulheres. As demais questões

relacionadas à Saúde Pública, bem como à constitucionalidade e à juridicidade

da  matéria,  serão  examinadas  pelas  próximas  comissões  a  que  essas

proposições forem encaminhadas. 

Em  2022,  alcançamos  uma  grande  conquista  com  a

promulgação  da  Lei  nº  14.443,  de  2022.  Foram  necessários  anos  de

tramitação, para que finalmente a legislação acerca de planejamento familiar

fosse modificada. Esta nova norma reduziu de 25 para 21 anos a idade mínima

de  mulheres  e  homens  para  realizarem  esterilização.  Ademais,  revogou  a

necessidade de autorização de cônjuge para o procedimento. Para mulheres,

permitiu  a  realização  de  laqueadura  durante  o  parto,  o  que  evita  a  sua
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submissão a duas internações hospitalares e a dois procedimentos médicos

que podem ser realizados simultaneamente.

Na época de sua discussão nesta Casa, outro assunto estava

em  voga:  algumas  operadoras  de  planos  de  saúde  passaram  a  exigir  a

assinatura  do  cônjuge  para  a  realização  da  colocação  do  DIU  (Dispositivo

Intrauterino) como procedimento contraceptivo. Essa exigência gerou polêmica

e críticas, uma vez que interferia na autonomia da mulher em tomar decisões

sobre  seu  próprio  corpo  e  planejamento  familiar.  Posteriormente,  a  ANS

(Agência Nacional  de Saúde Suplementar)  determinou que essa prática era

ilegal e garantiu às mulheres o direito de escolher métodos contraceptivos sem

a  necessidade  da  autorização  do  cônjuge,  preservando  a  autonomia  e  a

privacidade das pacientes.

Por  isso,  muitos parlamentares  apresentaram projetos  de lei

que, de diversas formas, proibiam a exigência de autorização do cônjuge para

a  realização  de  ações  de  contracepção,  ainda  que  reversíveis,  como  a

colocação do DIU. Esses representantes do Povo o fizeram imbuídos da ideia

de  que  a  exigência  de  consentimento  não  é  apropriada,  pois  prejudica

especialmente as mulheres, que, apesar dos avanços sociais, ainda enfrentam

uma  desigualdade  significativa  e  uma  parcela  desproporcional  das

responsabilidades relacionadas à gravidez e à criação dos filhos. 

Ocorre que, após a apresentação desses projetos, promulgou-

se a Lei nº 14.443, de 2022, que revogou o § 5º do art. 10 da Lei nº 9.263, de

1996, cuja interpretação levava alguns operadores do direito a acreditarem que

a  realização  de  ações  de  contracepção,  ainda  que  reversíveis,  como  a

colocação do DIU, dependiam da autorização do cônjuge. 

Atualmente, não é mais necessário a autorização do cônjuge

nem para a implantação de contraceptivos reversíveis, como o DIU, nem para a

adoção de métodos irreversíveis, como a esterilização por meio de laqueadura

ou vasectomia. Com isso, a maioria dos projetos em análise perdeu a razão de

existir.  Entre todos eles, apenas o principal, o PL nº 2.889, de 2021, tem o

potencial de inovar o ordenamento, pois uma de suas propostas é determinar

que constitui  contravenção impedir ou dificultar, sem a devida justificativa, o *C
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acesso a métodos de planejamento familiar. A Lei nº 14.443, de 2022, bem

como  a  Lei  nº  9.263,  de  1996,  não  têm  nenhum  dispositivo  com  objetivo

semelhante.

Por  todo  o  exposto,  ao  fim  deste  voto,  apresentamos  um

Substitutivo, em que aproveitamos apenas o dispositivo que é capaz de inovar

o ordenamento. Propomos a aprovação de todos os PLs, uma vez que, embora

seus textos já tenham sido, de certa forma, contemplados pela legislação que

os sucedeu, os respectivos autores demonstraram clara intenção em apoiar a

modernização  das  normas  de  planejamento  familiar,  em  benefício  das

mulheres que, muitas vezes, viam-se impedidas de tomar decisões acerca de

seus próprios corpos, em face da necessidade de outorga conjugal, como se a

procriação fosse elemento necessário para a constituição da família, ou como

se o consentimento para intervenções médicas não tivesse, do ponto de vista

jurídico, caráter personalíssimo.  

Assim, o nosso voto é pela APROVAÇÃO, quanto ao mérito, do

Projeto de Lei nº 2.889, de 2021, e de seus apensados, os PLs nºs 2.719,

2.871, 2.877, 2.878, 2.798, 3.382, 4.389, de 2021, e 162, de 2022, na forma do

SUBSTITUTIVO anexo. 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.889, DE 2021

(Apensados: PL nº 2.719/2021, PL nº 2.798/2021, PL nº 2.871/2021, PL nº
2.877/2021, PL nº 2.878/2021, PL nº 3.382/2021, PL nº 4.389/2021 e PL nº

162/2022)

Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro
de  1996,  para  determinar  que  constitui
contravenção  penal  o  ato  de  impedir  ou
dificultar, sem a devida justificativa, o acesso
aos métodos de planejamento familiar.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  nº  9.263,  de  12  de  janeiro  de  1996,  para

determinar que constitui contravenção penal o ato de impedir ou dificultar, sem

a devida justificativa, o acesso aos métodos de planejamento familiar.

Art. 2º O Capítulo II da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996,

passa a vigorar com a seguinte denominação:

“CAPÍTULO II

DOS CRIMES, DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS E DAS

PENALIDADES” (NR)

Art. 3º A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, passa a vigorar

com o acréscimo do seguinte art. 18-A:

“Art.  18-A. Constitui  contravenção penal impedir  ou dificultar,
sem  a  devida  justificativa,  o  acesso  aos  métodos  de
planejamento familiar.
Pena – multa.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

 Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 2.889, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.889/2021 e dos PLs nºs 2.719/2021, 2.798/2021,
2.871/2021, 2.877/2021, 2.878/2021, 3.382/2021, 4.389/2021 e 162/2022, apensados,
com Substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro, contra
os votos das Deputadas Chris Tonietto e Julia Zanatta. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Lêda Borges - Presidente, Delegada Katarina e Delegada Ione -
Vice-Presidentes,  Amanda Gentil,  Ana Pimentel,  Clarissa Tércio,  Coronel  Fernanda,
Fernanda Melchionna, Franciane Bayer, Julia Zanatta, Juliana Cardoso, Laura Carneiro,
Nely Aquino, Professora Goreth, Rogéria Santos, Silvye Alves, Yandra Moura, Alice
Portugal,  Ana  Paula  Leão,  Chris  Tonietto,  Delegada  Adriana  Accorsi,  Professora
Luciene  Cavalcante,  Renilce  Nicodemos,  Rosana  Valle,  Sâmia  Bomfim,  Sonize
Barbosa e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2023. 

Deputada DELEGADA IONE 
Vice-Presidente no exercício da Presidência

*C
D2

39
43

91
63

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegada Ione
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239439163900

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

12
/2

02
3 

12
:0

0:
56

.3
50

 - 
CM

U
LH

ER
PA

R 
1 

CM
U

LH
ER

 =
> 

PL
 2

88
9/

20
21

59



60 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2889-A/2021 

 

 
FIM DO DOCUMENTO 

C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 2.889/2021

(Apensados: PL nº 2.719/2021, PL nº 2.798/2021, PL nº 2.871/2021, PL nº 2.877/2021,
PL nº 2.878/2021, PL nº 3.382/2021, PL nº 4.389/2021 e PL nº 162/2022)

Altera  a  Lei  nº  9.263,  de  12  de
janeiro de 1996, para determinar
que constitui  contravenção penal
o ato de impedir ou dificultar, sem
a  devida  justificativa,  o  acesso
aos  métodos  de  planejamento
familiar. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  nº  9.263,  de  12  de  janeiro  de  1996,  para

determinar que constitui contravenção penal o ato de impedir ou dificultar, sem a

devida justificativa, o acesso aos métodos de planejamento familiar.

Art. 2º O Capítulo II da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996,

passa a vigorar com a seguinte denominação:

“CAPÍTULO II

DOS CRIMES, DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS E DAS

PENALIDADES” (NR)

Art. 3º A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, passa a vigorar

com o acréscimo do seguinte art. 18-A:

“Art. 18-A. Constitui contravenção penal impedir ou dificultar, sem
a  devida  justificativa,  o  acesso  aos  métodos  de  planejamento
familiar.
Pena – multa.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2023.

Deputada DELEGADA IONE

Vice-Presidente no exercício da Presidência *C
D2
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